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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME/SP
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Agrario

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
(Com base nos itens do Art. 6, do Decreto Municipal nº 8.053, de 14 de Março de 2023)

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

O presente Estudo Técnico Preliminar refere-se a eventual aquisição um trator agrícola para
atendimento a produtores rurais, podendo atuar na execução de serviços e operações que
possibilitem e facilitem o cultivo e a produção agropecuária; que promovam a manutenção
de estradas rurais e vicinais, que são importantes para o escoamento da produção
agropecuária e transporte de insumos, e demais atividades que apoiem a a produção e o
desenvolvimento rural.

2. REQUISITOS DA AQUISIÇÃO

2.1) Trata-se da aquisição de um trator conforme descrição abaixo.
2.2) O material deverá ser entregue no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do envio do
Pedido de Fornecimento/ Empenho.
2.3) O material deverá ser entregue no endereço do Almoxarifado Municipal, situado na

Avenida José Antunes de Lisboa, nº 300, Leme-SP, no horário das 07:00 h às 11:00 h e das

13:00 h às 16:00 h, em dia útil.

2.4) A nota fiscal deverá ser apresentada no ato da entrega informando o número
do Empenho correspondente no campo “Dados Adicionais”.

2.5) A Contratada deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes a
entrega do material.

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO

A estimativa de preço é baseada em orçamentos fornecidos por revendedores do objeto e em
pesquisa no Painel Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Este trator agrícola é necessário para complementar a atual frota, para prestação de
serviços ao produtor rural em suas necessidades, realizando operações agrícolas que
possibilitem e facilitem o cultivo e a produção agropecuária, tais como roçagem, preparo de
solo, aplicação de calcário e pantio. No ano de 2025 foram realizados aproximadamente 170
atendimentos. Bem como, atuar na melhoria e manutenção da infraestrutura rural, com
destaque à manutenção de estradas vicinais e rurais através da roçagem de mato, sendo
aproximadamente 21 Km de estrada para roçar periodicamente, e realizar demais ações que
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apoiem a produção e o desenvolvimento rural.

Diante do exposto, sugere-se a aquisição do objeto através da modalidade Pregão
Eletrônico.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A quantidade foi estimada baseada na necessidade do cumprimento dos objetivos,
considerando a demanda, e de melhor atendimento ao público rural.

Lote Máquina Qtd. Valor Unit. Valor Total

01

Trator agrícola de pneus, zero hora. Plataformado.
Traçado 4x4 (TDA). Com pneus dianteiros 12.4-24

R1, pneus traseiros 18.4-30 R1. Motor com
potência de 80 cv ou mais, com 3 ou 4 cilindros,

aspiração turbo ou turbo intercooler. Transmissão
com 12 marchas de Frente e 4 ou 12 marchas de

Ré. TDP tipo independente. Com 2 a 3 válvulas de
controle remoto. Levante hidráulico categoria II.

Freio de disco/discos banhados em óleo ou úmido.
Com contrapesos dianteiros e contrapesos nas

rodas traseiras.

01 R$192.600,00 R$192.600,00

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA AQUISIÇÃO

O custo estimado dessa aquisição é de R$ 192.600,00. O valor constante reflete o preço médio
obtido, tendo como referência pesquisas de preço com empresas vendedoras do objeto e
pesquisa no Painel Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Não haverá parcelamento da solução, pois o objeto da aquisição é único.

8. AQUISIÇÃO CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não há outra aquisição correlata ou interdependente com este certame.

9. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2026. Será solicitado
à comissão elaboradora do Plano de Contratações Anual 2026 para providenciar a inclusão da
despesa oriunda desta aquisição, nos termos do Artigo 7º do Decreto Municipal nº 8.215/2023.
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10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Os benefícios são o pronto atendimento aos produtores rurais do municipio. Espera-se uma
melhora nos serviços prestados ao produtor rural e na manutenção de estradas, reduzindo
eventuais interrupções de serviços devido a falta de trator.

11.PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Não há providências específicas a serem adotadas pela Administração para a presente
contratação.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratada deverá atender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade
socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente. A aquisição em si
deste tipo de produto não gera impactos ambientais diretamente, não sendo necessárias
medidas para sanar qualquer risco ambiental que porventura possa existir.

13.JUSTIFICATIVA PARA A NÃO PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

Não será permitida a participação de consórcios, devido a natureza simples e comum do objeto,
não se justificando a possibilidade de junção de empresas para sua execução.

14. VIABILIDADE DA AQUISIÇÃO (CONCLUSÃO)

Com base neste estudo técnico preliminar, esta equipe de planejamento declara viável e
razoável esta contratação.

Leme/SP, 10 de março de 2026.

Marimarcos Muniz Felix
Secretário de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Agrário

João Paulo Ziotti Narita
Chefe do Núcleo de Apoio à Agricultura
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